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ANEXO I

TABELA TARIFÁRIA

Valores para Venda à Vista VIGÊNCIA: 01/05/2021

Gás Natural Faixas de Consumo Tarifa R$/m³
S/ Impostos

Tarifa R$/m³
C/ Impostos 
(PIS, 
COFINS e 
ICMS)

faixas de consumo diário 
m³

1 - Segmento Industrial 
-
Subsegmento 
Combustível

1 15 3,3144 4,2088 

16 50 2,2969 2,9167 

51 150 2,2108 2,8074 

151 500 2,1680 2,7530 

501 1.000 2,1384 2,7154 

1.001 6.000 2,1041 2,6719 

6.001 12.000 2,0864 2,6494 

12.001 20.000 2,0539 2,6081 

20.001 35.000 2,0371 2,5868 

35.001 60.000 2,0182 2,5628 

60.001 400.000 1,9893 2,5261 

400.001 700.000 1,9730 2,5054 

700.001 1.000.000 1,9599 2,4888 

acima de 1.000.001 1,9499 2,4761 

faixas de consumo diário 
m³

2 - Segmento Industrial 
-
Subsegmento Matéria-
prima

1 15 2,8368 3,6023 

16 50 2,1305 2,7054 

51 150 2,0707 2,6295 

151 500 2,0217 2,5672 

501 1.000 2,0204 2,5656 

1.001 6.000 1,9965 2,5352 

6.001 12.000 1,9806 2,5150 

12.001 20.000 1,9573 2,4855 

20.001 35.000 1,9414 2,4653 

35.001 60.000 1,9272 2,4472 

60.001 1.000.000 1,9165 2,4337 

acima de 1.000.001 1,8894 2,3992 

faixas de consumo diário 
m³

3 - Segmento Industrial 
-
Subsegmento 
Ceramista e Vidreiro

1 150 2,0054 2,5465 

151 1.000 2,0054 2,5465 

1.001 12.000 2,0054 2,5465 

12.001 20.000 2,0054 2,5465 

20.001 35.000 1,9284 2,4488 

35.001 45.000 1,8460 2,3441 

45.001 55.000 1,8455 2,3435 

55.001 65.000 1,8452 2,3431 

65.001 80.000 1,8451 2,3430 

acima de 80.001 1,8450 2,3429 

4 - Segmento Industrial 
-
Subsegmento 
Produtores de Metanol

Faixa Única 1,9329 2,4545 

faixas de consumo 
semanal m³

5 - Segmento 
Termelétrico -
Subsegmento 
Interruptível

1 105 3,3144 3,6522 

106 350 2,2969 2,5310 

351 1.050 2,2108 2,4361 

1.051 3.500 2,1404 2,3586 

3.501 7.000 2,1384 2,3564 

7.001 42.000 2,1041 2,3186 

42.001 84.000 2,0810 2,2931 

84.001 140.000 2,0476 2,2563 

140.001 245.000 2,0246 2,2310 

245.001 420.000 2,0040 2,2083 

420.001 7.000.000 1,9888 2,1915 

acima de 7.000.001 1,9499 2,1487 

faixas de consumo mensal 
m³

6 - Segmento 
Comercial -
Subsegmento 
Combustível

1 450 3,6177 4,5939 

451 1.500 2,4029 3,0513 

1.501 4.500 2,3001 2,9208 

4.501 15.000 2,2157 2,8136 

15.001 30.000 2,2133 2,8105 

30.001 180.000 2,1723 2,7585 

180.001 360.000 2,1449 2,7237 

360.001 600.000 2,1048 2,6728 

600.001 1.050.000 2,0774 2,6380 

1.050.001 1.800.000 2,0531 2,6071 

1.800.001 30.000.000 2,0349 2,5840 

Acima de 30.000.001 1,9883 2,5248 

faixas de consumo mensal 
m³
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7 - Segmento 
Comercial -
Subsegmento 
Geração, Co-geração e 
Climatização Comercial

1 450 2,5328 3,2163 

451 1.500 2,0995 2,6660 

1.501 4.500 2,0628 2,6194 

4.501 15.000 2,0032 2,5437 

15.001 30.000 2,0025 2,5429 

30.001 180.000 1,9894 2,5262 

180.001 360.000 1,9807 2,5152 

360.001 600.000 1,9583 2,4867 

600.001 1.050.000 1,9412 2,4650 

1.050.001 1.800.000 1,9259 2,4456 

1.800.001 30.000.000 1,9144 2,4310 

Acima de 30.000.001 1,8854 2,3942 

8 - Segmento 
Automotivo -
Subsegmento GNV

Faixa Única  1,9883 2,5248 

9 - Segmento 
Automotivo -
Subsegmento GNC 

Faixa Única  1,8752 2,3812 

10 - Segmento 
Industrial -
Subsegmento GNC 

Faixa Única  1,9489 2,4748 

11 - Segmento 
Residencial -
Subsegmento 
Combustível

faixas de consumo mensal 
m³

Encargo Fixo 
s/ tributo 
(R$)

 Encargo 
variável S/ 
tributo (R$/
m³)  

Encargo 
Fixo c/ 
tributo (R$)

 Encargo 
variável c/ 
tributo (R$/m³)  
 

 1 20 6,81 3,5051            8,65 4,4509 
21 100 6,81 3,1763            8,65 4,0334 

101 850 6,81 3,0315            8,65 3,8495 

851 2.500 6,81 2,9684            8,65 3,7694 

 acima de 2.501 6,81 2,9222            8,65 3,7107 

* Gás nas condições de referência: Pressão de 1,033 kgf/cm2, temp. 20 ºC e PCS 9.400 Kcal/m3
* Alíquota de ICMS de 12%, PIS de 1,65% e COFINS de 7,6%
* A aplicação da Tarifa é feita em “cascata”, ou seja, progressivamente em cada uma das faixas de consumo.

<#E.G.B#532030#31#579222/>
<#E.G.B#532167#31#579364>
PORTARIA AGERBA Nº 54 DE 29 DE ABRIL DE 2021
O DIRETOR EXECUTIVO DA AGERBA, no uso da competência atribuída pelos Arts. 8º e 17, I, 
j, do Regimento, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.426, de 31 de agosto de 1998,
CONSIDERANDO a confirmação da participação da AGERBA no Programa de Gestão de Riscos 
(PGR), conduzido pela SEFAZ-BA, conforme autos do processo SEI nº 013.10607.2021.0005883-
71;
CONSIDERANDO o item 6, b, da Orientação Técnica n.º 02/2020 - Manual do Programa de 
Gestão de Riscos;
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho - GT, de caráter temporário, que atuará diretamente 
nas etapas de aplicação da metodologia dentro do processo de Fiscalização e Gerencia-
mento das Concessões de Rodovias Pedagiadas, mediante contrato de concessão simples 
(BA-099, BA-093), composta pelos servidores: MARIANA CRUZ DA SILVA, da CCI, portadora 
da matrícula nº 81.629.798, JOAQUIM CESAR CAMPOS GUERRA, da ASPE, portador 
da matrícula nº 81.520.724, NORMA LAÍS DA SILVA E SILVA, do NGCTRARP, portadora 
da matrícula nº 81.642.637, IDIONE BARBOSA MOREIRA, do NGCTRARP, portadora da 
matrícula nº 81.629.800, LAINNA CAMILA SOARES DIAS, do NGCTRARP, portadora da 
matrícula nº 81.630.698, CARLOS HULSMANN, do NGCTRARP, portador da matrícula nº 
81.578.729, VIVIANE SIMÕES MOREIRA, do DQS, portadora da matrícula nº 92.032.774, 
DAVID PORTINARI ARAUJO DE SANTANA, da ASGAB, portador da matrícula nº 81.629.836, 
VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS, da DTAF, portadora da matrícula nº 81.629.803 e 
ANDRÉIA DE OLIVEIRA PINTO, da DTAF, portadora da matrícula nº 92041191.
Art. 2º O Grupo de Trabalho - GT, criado por esta Portaria tem como competências: 1. Mapear 
e analisar os processos objeto da Gestão de Risco; 2. Identificar os riscos dos processos 
analisados; 3. Analisar e avaliar os riscos identificados; 4. Elaborar Plano de Ação para 
implantação das medidas de controle necessárias para tratar os riscos mapeados e submetê-lo 
ao CGR; 5. Participar das atividades do Programa de Gestão de Riscos (PGR) relacionadas ao 
objeto analisado e 6. Revisar os produtos elaborados conjuntamente com a equipe da AGE, 
reunindo-se internamente com os seus membros.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial.
GABINETE DO DIRETOR EXECUTIVO, em 29 de abril de 2021.
CARLOS HENRIQUE MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#532167#31#579364/>

SECRETARIA DA JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#531848#31#579026>
PORTARIA Nº 046 DE 28 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Simples do Governador do 
Estado, publicado no Diário Oficial do Estado de 12 de março de 2019, considerando a Norma 
Operacional Básica - NOB/SUAS, devidamente aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS e o Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar representação na composição da Comissão Intergestores Bipartite - CIB para o 
Biênio 2020-2022, dispostas na Portaria nº 025, publicada no Diário Oficial do Estado de 18 de 
março de 2020.

Na Representação Municipal:

Componente dos Municípios de PPI
Substituir: Por:
Itagi - Marlizy Souza Silva (Suplente) Souto Soares - Ângela Pereira Gusmão (Suplente)
Componentes dos Municípios de PPII
Amargosa - Jailton Fernandes Chagas (Titular) Maracás - Agnólia dos Santos Galvão (Titular)
Riacho de Santana - Margareth Fernandes Cardoso de 
Castro (Suplente)

Canarana - Mônica Rodrigues Coimbra (Suplente)

Componente dos Municípios de MP
Luiz Eduardo Magalhães - Fábio da Rocha Cardoso 
(Suplente)

Luiz Eduardo Magalhães - Sheilla Bernardes Spengler 
(Suplente)

Componente dos Municípios de GP
Jequié - Andrea Cerqueira Suzart Almeida (Suplente) Itabuna - Andrea Rodrigues Simas Castro (Suplente)
Componentes dos Municípios de METRÓPOLE
Salvador - Ana Paula Matos Moreira (Titular) Salvador - Clistenes Bispo (Titular)
Feira de Santana - Pablo Roberto Gonçalves da Silva 
(Suplente)

Feira de Santana - Antônio Carlos Borges dos Santos 
Junior (Suplente)

Salvador/BA, em 28 de abril de 2021.

CARLOS MARINS MARQUES DE SANTANA
SECRETÁRIO
<#E.G.B#531848#31#579026/>
<#E.G.B#532190#31#579391>
PORTARIA Nº 047 DE 29 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto Simples do Governador do Estado, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 12 de março de 2019, e

CONSIDERANDO, a Portaria nº 115 de 30 de dezembro de 2020, que estabeleceu o prazo de 
abertura do Plano de Ação 2021 e Demonstrativo Sintético Anual Físico-Financeiro, exercício 
2020, conforme prevê §1º do art. 4º da Portaria nº 123 de 18 de agosto de 2016, da Secretaria 
de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social;

CONSIDERANDO, o §6º do art. 4º da Portaria nº 123 de 08 de agosto de 2016, a Secretaria de 
Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social, poderá prorrogar o prazo de lançamento 
do Plano de Ação, nos casos devidamente justificados;

CONSIDERANDO, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacio-
nal pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, o volume de municípios que ainda não conseguiram concluir o processo de 
preenchimento do Plano de Ação e Demonstrativo Sintético Anual Físico-Financeiro 2020 no 
Sistema de Informação e Acompanhamento do Cofinanciamento - SIACOF,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o prazo de preenchimento para a gestão municipal e aprovação para os 
conselhos municipais de Assistência Social, do Plano de Ação 2021 e Demonstrativo Sintético 
Anual Físico-Financeiro 2020, referentes aos serviços e benefícios socioassistenciais do cofi-
nanciamento estadual do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, até o dia 31 de maio de 
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA
SECRETÁRIO
<#E.G.B#532190#31#579391/>


